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COMISSÃO PER14ANENTE DE LICITAçÃO

TERMO DE CONTRATO N' 23/2024

CONTRÀTO DE ÀQUISIÇÁO PAR{ FORNECIMENTO
PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS PARA
PREPAR{ÇÀO DA MERENDA ESCOLAR, EXERCÍC|O
2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
BOQUM, ESTÁDO DE SERGIPE E A EMPRESA
DISTRIBUIDORÀ MENOR PRECO LTDA. CONT'ORME
ÀDIANTE.

Pelo presente insfiumento particular de Contrato de Fomocimento Parcelado de Gêneros Alimentícios para

Preparação da Merenda Escolar 2024, reuniram-se, de um lado o MUNICIPIO DE BOQUIM, ESTADO DE

SERGIPE, Pessoa Jüídica de Direito hibüco, com endereço a Praça José Maria de Paiva Mello, n.26
Boquim./SE, inscrita no CNPJ sob o n" 13.097.068/0001-82, representada pelo seu Prefeito Municipal Seúor

ERÀLDO DE AIiDRADE SANTOS, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Boquim, Estado de Sergipe,

doravante denominado simplesmente de CONTRÀTÀNTE, e do outro lado a empresa DISTRJBUIDORÀ

MENOR PRECO LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 34.472.982/0001-36, sediada na Rua Estancia, 2035, Anexo

270 Cirurgia, AracajúSE. CEP: 49.055-000, representada pelo seu sócio administrador, o Sr. LUCAS YURI

SILVA OLIWIRÀ, Brasileiro, Solteiro, EmpresiáÍio, poÍador do RG n" x.xxx.315-1 SSP/SE, e do CpF n.

xxx.r.çx.xxx-05, residente e domiciliado na Rua Alberto Azevedo, no 1016, Bairro Pereira Lobo, Amcaju/SE, CEP

49.052-060, doravante denominada simplesmente de CONTRÀTADA, rêm justo e contratado o integral

cumpdmento das cláusulas e condições a seguir:

1.1 O presente contrato vincula-se às determinações da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decrero n"

10.024, de 20 de setembro de 2019, do Deçreto n" '7.'746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n' 7892, d,e 23 de

janeiroe2013,daLeiComplementarno123,de14dedezembrode2006,daLein'll.488,de15dejunhode

2007, do Decreto n' 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666, dc 21 de

juúo de 1993, Decreto Municipal rf 1O412020 que rcgulamenta o Pregão Elehônico, Lei 11.94't 120O9 e a

Resolução CD,/FNDE N' 06, de 8 de maio de 2020 atualizada pela Resoluçâo N' 20, de 02 de Dezembro de 2020

e as exigências estabelecidas neste Edital da Licitaçào modalidade Pregão Elctrô[ico Íto 2512023 - PMB e a

proposta elaborada pela CONTRATADA, passando tais documentos, a fazerem pane integrante do

CLÁUSULA SEGI-INDA - oBJETo

Pregão Eletrônico n" 025/2023 - PMB
Comi6sio Permrnente de Licitâções- PIrçâ Dr. José Mâriâ de Paivs Melo, CentÍo. Boquim/SE

Fotrc: (79) 364í1919.

CLÁUSULA PRtr!ÍEIRÀ _ FUNDAMENTÀCÃo LEGAL

instrumento para todos os fins de direito.
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2.1 Constitui objeto do presctrte Coúmto a aquisição para fomecimento parcelado de gêreros alimentícios para

prepamção de merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal, através do PNAE (Prograrna Nacional

de Alimentação Escolar), duÍante o ano letivo de 2024.

3.1 O presente Contrato tem Çomo valor total a importância de Rll 18.343,80 (dezoito mil trezetrtos e quarenta

e três reais e oitentâ centayos), Çonforme detalhado no anexo I deste contrato.

CLÁUSIJLA OUARTÀ _ CONDIÇOES DE PAGAMENTO

4.1 - Os pagamentos serão efetuados parceladamente conforme entrega, no valor correspondede as Ordens de

Fomecimento comprovadamente atendidas, mediante aprcsentação dos seguintes docuIrrentos:

4.1.1 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

4.1.2 - Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista.

4.2 - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas

das respeçtivas exigências, a teor do que dispõe o art 7" § 2", inciso III, da Lei n" 4.320/1964, aÍ. 5' e 7', § 2",

inciso III, da Lei n" 8.666/93.

4.3 - Sená pago mensalmente através de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) uma taxa de fiscalização

dos conlratos referente a fomecimento de produtos ou serviços com a aliquota de 1,5% (um e meio por cento) aos

contratos, valor efetivo, incidindo na fonte sobre os pagamentos a partir do primeiro mês de execução confoÍme

art. 166 da Lei Municipal n" 85U2018 e pelo Decrcto Municrpal rf 266/2019.

4.4 - A taxa não incide quando o valor mensal é inferior ao saládo-mínimo.

4.5 - A taxa será calculada em função do valor do contrato mensal.

5. 1 - O preço proposto é fixo e irreajustável

6.I - Prazo de vigência; o prcsente contrato vigoranâ da data de sua assinatura até o dia 3l de dezembro de 2024

6.2 Prazo de Ex€cução

dezembro de 2024.

: o prazo de execução do presente Çontrato sená da data de sua assinatua ate o dia

Prêsio ElGtrôtrico tr'025/2023 - PMB
Comissão Permarerte de Licitrções- PraF Dr. José M.ri8 de Paivr Melo, Centro. Boquim/SE.

Fonê: (79) 3645-19r9.

CLÁUSULA TERCEIRA _ PRECO

CLÁUSULA QUINTA _ REAJU§TE

CLAUSULA SEXTA _ PRAZO

CLÁUSULA sÉTIMA - oPERÂCIoNAI-IzAÇÃo
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7.1 - Procedimentos Operacionais:

?. l. I O fomecimento dos gêneros alimentícios seni realizado, obrigatoriamente, da forma abaixo:

7.l.l.l A contratada deveú cumprir rigorosamente a entrega dos gêneros alimenticios que serão solicitados,

conforme a demanda do município, e/ou de acordo com a programação de fomecimento emitida pela Secretaria

Municipal da Educação, sob a responsabilidade técnica do nutricionista do município, quanto à data, horríLrio, local,

quantidade e qualidade dos produtos de acordo com o solicitado, a serem entregues, da seguinte forma:

I - As entregas dos itens alimenücios deverão ser efetuadas mensalÍnente ou conforme uecessidade, nos dias de

terças e/ou quartas-feims, com data preüa estabelecida pela Nutricionista ou Coordenação da Alimentação

Escolar;

ll - Obedecer rigorosamente ao hoúrio das entÍegas, conforrne cÍonograma estabetecido: Manhã, dâs 8h às l2h;

III - Todos os gêneros industrializados devem especiÍicar o número do lote;

IV - A autoridade competente expedirá o Pedido de Fomecimento, confome Çronograma de entrega e encarniúaú

a Contratada;

V - Recebidos o pedido de compra, a Contratada deveú entregar os materiais dentro do prazo de 05(cinco) dias,

acompaúados das respectivas Notas Fiscais.

VI - A entega seú feita no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Boquim endereçado a Secretaria Municipal

de Educação, Cultura, Espone, Lazer e Turismo; situado na Praça Jose Maria de Melo, s/n.

VII - A mercadoria deve atender as especificações técnicas, na mesma quantidade solicitada e em condições

apropriadas para o consumo humano;

Todo produto entregue deve apresentar embalagem contendo imprcssas as seguintes informações:

I - Peso líquido;

II - Identificação do produto e do estabelecimento de origem assim como endereço de Fabricação;

III - Data de fabricação;

IV - Data de validade do produto;

V - ROTULAGEM: Seguir a Resolução - RDC n' 259, de 20 de setembro de 2OO2, da Secretaria de Vigilância

Sadt.íria do Ministério da Saúde (Aprova o Regulamento Técnico sobre Rotulagem de Alimentos Embalados);

7.1.1.2 A distribúção será de plena responsabilidade da Secreraria de Educaçào.

7. 1.1.3 O fomecedor deverá entregar os produtos com no mínimo % ou 6 meses de sua vida útil (prazo de validade)

contada a partir da entrega e em embalagçm oficial do fabricante, contendo marca e validade legivel ou seguir a

orientação específica de cada.

7.1.1.4 Os produtos de origem animal deverão apresent o carimbo do Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou

Estadual (SIE/SE) e/ou Serviço de Inspeção Mrmicipal (SIIO de acordo com a pÍoposta;

7.1.1.5 O tla.trsporte dos produtos perecíveis deveá ser feito em camiúões fechados com temperahla adequada,

atendendo as exigências da AN\4SA;

7.1.1 .6 O transporte de produtos resfriados e congelados deverá ser feito em veículos isotérmicos ou refrigerado

com temperatura entre 6oc e lO"c para os resfriados e entre l8"c e 12oc para os congelados, até o

Presão Eletrônico tr'025/2023 - PMB
Comissio Permânenie de Licihçôês - Prâçâ Dr.José Mâriâ dê Pâivâ Melo, Cêntro. Boquim

3645-19t9
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entÍega. Ou que os produtos estejam nas temperatums acima citadas sem apresentação de recongelamento com

formaçâo de cristais de gelo;

7. 1.1.7 A contratada compromete-se a substituir ou repor o produto quando:

I - EntregaÍ os produtos NÃO contendo em sua embalagem a data da fabricação, valiúde e/ou vida útil dos

mesmo§;

II - Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que expoúam

o produto à contaminaçào e/ou deterioraçào;

III - O produto não atender as legislações sanitârias em vigor, bem como outros referentes ao produto em questão;

IV - HouveÍ na entega produtos deteriomdos ou impróprios para o consumo;

V - O produto úo estiver de acordo com as características gerais, organolepticas (cor, sabor e odor) e

microbiológicas solicitadas neste Edital, obedecendo ao prazo de validade;

VI - O produto apresentar tempeÉtua superior ao estabelecido nas especificações e/ou contrato, no ato da entrega.

7.1. 1.8 A licitante que cotar os itens que se referem a gêneros de origem animal deveú apreseota! o Certificado

do Serviço de lnspeção Federal - SIF/DIPOA emitido pelo Ministerio da Agdcultura, Pecuária e Abastecimcnto

e/ou o Certificado do Serviço de Inspeção Estadual - SIUSE e/ou Serviço de lnspeção Municipal (SIM).

7. l. I .8.1 A comprovação da inspeção do fabricante pelo Serviço Federal SIF poderá ser feita, tambem, armvés

de consulta à internet, no site do Minislério da Agricultura, Pecúria e Abastecimento, desde que a licitante

apresente a ficha de estabelecimento nacional com a demonshação da iírea de atuação e a categorirclasse que a

empresa se ençonlra registrada.

7.1.1.8.2 Os endeÍeços eletrônicos para consulta do SIF/DIPOA são os seguintes:

http://sigsif.agricultura.gov.br/sigsif_conV!ap estab nacioml_rcp_net

http://sigsilagricultura.gov.br/sigsif_coní!ap estabeIec_nacional_cons

7.1.1.9 Os produtos a sercm entÍegues deverão estar rigorosamente de acordo com as amostras aprovadas pela

Equipe de Nutrição da Merenda Escolar, durdnte a realização da licitâção.

7.1,1.10 Os gêneros alimenúcios serão recebidos e conferidos por Sewidores designados pela Autoridade

Competente que atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal.

7.1.6 - Os gêneros alimentícios enregues que não atenderem as especificações do Termo de Referência serão

devolvidos mediante Termo de Devolução de Material, onde constará os produtos devolvidos e o motivo da

devolução. A Contratada deverá proüdenciar a substituição dos produtos devolvidos no prazo máximo de

48hs00min (quarenta e oito hoÍas), contados do recebimento do Termo de Devolução de Material expedido pela

Autoridade Competente, sob pena de aplicaçâo das penalidades estabelecidas no ContÉto.

- Prazos ra En e Recebimento dos Gênero

7.2.1 O prazo de entrega dos gêneros alimentícios no Almoxarifado Municipal é de o5(cinco) dias, conta

recebimento das Ordens de Fomecimento

Pregão Eletrônico n'025/2023 - PMB
Comissão Permanente de Licilrçôe§ - Prsça Dr. José Mâria de PÂivâ Melo, Centro. Boquim/SE

Fone: (79) 3ó45-1919.
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7 .2.2 O prazo ds vigência do Contrato será dâ dâta de suâ assinatura ate o dia 3l (finta e um) de dezembro dc

2024_

8.1 - As sanções contratuâis sêrâo: adveÍtência; multa; suspensâo temponiria para participação em licitaçào c

imp€dimento de licilar e cotrtratâÍ com esla Adminisftação e declaração de inidoneidade, observaodo-se:

8.1. t - Advertênci4 no caso de atraso injustificado na etrtrega dos materiais;

8.1.2 - Multa eqúvalente 0,3% (zero ürgula ftês poÍ cento) por dia, até o márimo de l0lo (dez por cento), sobre

o valor total do Contrato, nos seguintes casos:

8.1.2.1 Desatendimento às condições de enrega dos materiais;

8.1.2.2 - Atraso injustificado na enuega dos maleriais;

8.1.2.3 - Recusa injustificada oa assinatura o contrato, tendo sido convocado dentro do prazo legal;

8. 1.2.4 Descumprimento das obrigações estabelecidas neste Contrato;

8. I .3 - Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal por prazo, não superior

a 05 (cinco) anos, que será fixado pelo Ordenador de Despesa, na hipótese de:

8. 1.3. I - RetaÍdamento da execução do certâme, por conduta reprovável da licitante, rcgistrado em atâ;

8. 1.3.2 - Não manutenção da proposta após a adjudicação;

8.1.3.3 - Não manutenção d8 pÍoposta após a çonhataçeo;

8.1.3.3 - Compodamento inidôneo durante a realização do certame, regisrado em ata;

8.1.3.4 - Cometimento de fi'audc fiscal demonstrada durante ou apôs a realizaçâo do ceÍtame;

E.1.3.5 - Fraude na execução do Contrato;

E.l.3.6 - Outros motivos decorrentes de procedimento administrativo.

8. 1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e conkatar com a Administragão Pública:

8.1.4.1 - Apresentação de docurnentaçâo falsa para participação no ceíame. conforme registrado em ata ou

demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao ence[amento do certame;

8. L4.2 Outros motivos decorrentes de procedimento administrativo.

E.5 - A apticação das penalidâdes admite os recursos estabelecidos na Lei n'8.666/93 e posteriores alterações.

8.6 - As penatidades poderâo ser aplicadas isolada ou crutrulativamente, nos termos do aÍ. 87 da Lei n' 8.66ó193

e posteriores alterações;

8.7 - Podeú a CONTRATAIITE convocar as demais licitantes na ordem de classificação para fomecer o objeto

contratado. caso as licitantes aceitem as mesmas condições contratuais. inclusive quanto ao preço, da

classificada em primeiro lugar

CLÁUSÚ-I-A NoNÁ . DoTAcÃo oRCÀMENTIIRIÂ

Preeio f,letrôrico tr'025/2023 - PMB
Comlssio Pêrmrnente de Licitrções - Prrça Dr.José Mrriâ dc Privâ Mclo, Centro. Boquim/SE

Fone: (79) 36.15-1919.

CI,ÂUSULA OITAVA _ PENAI,IDADES
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9.1 As despesas deste Contrato correrâo por conta de douções orçamenlárias, constantes do orçamento para o

exercicio fmanceiro de 2024, conforme abaixo:

(.I-ÁT]sT:I,A DÉCI}IA- EXECUCÃO DO Co\I-RATo

l0.l - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, rrgular-se-ão pelas cláusulas contratuais e

pelos preceitos de direito público, apticando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos

e as disposições de direito privado, na forma do anigo í, da Lei n" 8.666193, clc o inciso XII, do artigo 55, do

mesmo Diploma Legal.

I I.I _ OBRIGACÓES DO CONTRATANTE

I l.l.l - Exigir da Contratada o fiel cumprimento do Termo de RefeÉncia, Edital e Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

I l.l.2 - Fomecer a CONTRÂTADÀ todas as condiçôes necessárias para perfeito fomeçimeuto dos gêneros

alimenricios.

II.1.3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRÁTÀDA sobre as irregularidades observadas no

cumprimento do Contrato-

I I.2- OBRIGAÇÔES DA CONTRATADÀ

I 1.2.1 fomecer os gê[eros alimenticios abaixo relacionados, na forma e condições estabelecidâs no Edital e seus

Anexos e nestc Contrato, observada sua proposta.

11.2.2 assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na

legislação social e trabalhista em ügor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados

não manterâo nenhum vinculo empregatício com a CONTRATANTE.

I 1.2.3 - a inadimplência da CONTRÂTADA, com refeÉncia aos encargos estabelecidos na condição anterior,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto contratado,

raáo pela qual a CONTRÂTADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou

com a CONTRÂTA-NTE.

I l0,l 12.306.0005 2-116 3390-100000 15520000
I l0,l 12.f06.0005 231ó 3390300000 15000000
I l0,l 12.306.0005 2717 3390300000 15520000
It0,l 12.306.0005 2.317 3-190300000 r5000000
I l0,l 12.306.0005 2020 3-190-300000 t5520000
It0.t 12.306.000s 2020 3390300000 15000000
It0,l 12.306.000s 201ó 3.3e0300000 15520000
I I 0,t 12.306.0005 2016 3390100000 15000000
I I04 12.306.0005 2ll5 3390300000 15000000
I l0.l 12.30ó.0005 2315 3390-100000 15520000

Pregio Elêtrônico h' 025/2023 PMB
Comissio P€rmrnêtrte dê Licitrções Prâça Dr. José §lsrl3 dê P.iva },€lo, CêÍtm. Boquim/SE

3ó45-19t9.
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12.I - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666/93 e posteriorcs alterações, fica designada as servidoras:

BIANCA DE SOUZA SANTOS, CPF n'0l8.xxx.xxx-xx, nutricionista lotada na Secretaria Municipal de

Educação, Cultura, Esporte e Lazer e, WANESSA MONTEIRO PASSOS, CPF n" 032.xxx.xxx-xx, nutricionista

lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cútura, Esporte e LazeÍ, e demais servidores que posteriormelte

serão nomeados em Portaria para acompanhar e fiscalizar execução do presente ContÍato.

12.2- À frscalização compete, entl€ outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato com as

nonnas especihcadas e se os procedimentos sâo adequados para garantir a qualidade desejada.

12.3 - A Representante anotaní em registro própdo todas as ocorências, determinando o que for necessário à

regularização das faltas observadas.

12.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competêocia da Representante deverão ser soliçitadas a

Autoridâde Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

12.5 - Não obstânt€ a CONTRATÂDA seja a única e exclusiya responsável pela execução deste ContÍato, a

CONTRATAI\ITE reserva-se o direito d€, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas

responsabilidades, exerçer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fomecimento, diretamente ou por

prepostos designados.

13.l Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n'.

8.666/93, desde que deüdamente comprovados.

13.2 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesrnas condições contrahrais, os acréscimos e supressões que

se lzerem necessários, até o limite legal pÍevisto no art. 65, §l'da Lei n'8.666/93, calculado sobre o valor

inicial atualizzdo do contrato.

13.3 Neúum acréscimo ou supressão podeú exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões

resultantes de acordo celebrados entre as paÍes, de acordo com o art. 65, §2", tr da Lei no 8.666/93 e posteriores

alterações.

CLAUST]LA DÉCIMA OUARTA _ RESCISÃO

14.l - A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula nona, ensejani a

sua rescisão por ato unilateral e escrito da CONTRATÀNTE, nos

do Art. 78 da Lei n" 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.

casos enumerados nos incisos I a XII e X

Fone: (79 36.t5-1919.

Pregâo El€trônico n' 025/2023 PMB

I L2.4 manteÍ. duante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificaçâo exigidas ru licitaçâo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ ACoMPANHÂMENTo E FTscALIzACÃo

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ ALTERAÇÃO

Comissáo Peímânentê de Licitâçôes - Prâçâ Dr. José Mâriâ d€ Pâi\'â Mêlo. Centm. Boquim/Sf,.



.ltgi,
Árnhàdo de fóma
digitãl po. LUCÀ5 YUfl

LUCÀS YURI SILVA . SILVA
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. Dador 2024 02.23

0a:? l:53 -03'00
ESTAID DE SERGIPE

PREFEITT]RA MUNICIPAL DE BOQUIM
co14rssÃo pERMANENTE DE Lrcrr^ÇÃo

14.2 - Quando a rescisão ocorreq com base nos incisos XII a XVII do AÍt. 78 da Lei supracitad4 sem que tenha

havido culpa da Contratada, seú esta ressarcida dos prejúzos, regulamente comprovados, que houver sofrido,

conforme preceitua o § 2' do art. 79 do mesmo diploma legal.

14.3 Na hipotese de rescisão administrativa do presente Contlalo, a Conhatada rEconhece, de logo, o direito da

CoÍrtratante de adotar, no que couberem, as medidas preüstas no artigo 80 da Lei n'8.666/93.

Boquim/SE. 23 de fevereiro de 2024

ERÁ.L E SANTOS
ipal

LUCAS YURI SILVA

OLIVEIRA:06194833505

TANTE
arsinado de Íoma diqÍôl poÍ LUCAS YUR| stLvÀ
OUVEIRA:06194333505
óàdos, 2024,02.2i @,22 l9 -ol'oo'

DISTRIBUIDORA MENOR PRECO LTDA
LUCAS YURI SILVÀ OLIVEIRA

Sócio Administrador
CONTRATADO

Testemunhâs:

Nom€:

Nome:

cPF: 08.I. t44 -00s -J
cPF: oÇ). )la 9o:- 9t

Prêgão Elêtrônico n' 025/2023 PMB
Comissilo Permrnente de Licitâçõ€s- PÍaçâ Dr. José MÂria dc Pâivr Melo, Centro. Boquim/SE

Fonê: (79)3ó4r1919.

CLÁUSULA DÉCIMÁ OUN.{TÀ _ FORO

15.l - Para quaisquer ações decorrentes do preselte Coqaato fica eleito o Foro da Comarca de Boquim/SE, com

exclusão de outo qualquer por mais priülegiado que seja.

15.2-E, por s€ acharemjustos e contratados, CONTRATÀNTE e CONTRATADA assinam o presente Contmto

em 02(duas) vias de igual teor e forma e panr um só efeito juridico rur presença das iestemunhas abaixo

idçntificadas.
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ISTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUMCTPAL DE BOQI,'IM

corflssÀo PERvANENTE DE LtcrrAÇÀo

LUCAS YURI

stLvÂ
ouvg RA.06l 9{a ouvEi^oó,q3n50t

33505

A\[XO I

TOTÂL; R$ 18343.80 (demito mil trezentos e quarelta e três reais e oitenta ceotavos)

l2 50.00 U\D

Crfó torrâdo e moído.
embalagem de 250 g a
vácuo. Torrrdo e moído
embâlado a vácuo (tipo
tijoliDho); aprrênciâ: pó
homogêneo, ,itro; cor:
vâriando do castrnho clâro
ro castrího escuroi saboÍ e

cheiros próprios; vrlidrde
míniEa de 12 mesesi
eDbal.gem: primáriâ,
própriÀ fechadÀ, coostrDdo
ideítifrcâçâo do produto,
irclusive classifi caçâo.

PtrRo PT'RO
6,30 315,0{}

29 r3ó,00 UND

Mâcarrão de sêmola tipo
esp.guete o' 8. (Emb. cJ 500
g), Iino, tipo esprguete de
seholiÍâ ou sêmolâ, com
ovos e SEM LACTOSE,
embâlado êm pacotês de
500& acondiciorado em
fsrdo de lokg, com data de
fâbricâçâo ê prâzo de
vrlidrde de no míoimo 06
meses. Prcdüto pare
intolerentes a lactose.

PETYAN PETYÀN 3,30 4,Í8.1t0

-17 3.516-00 PCT ITtA\Á MANA s.00 17.580.00

PÍegio Elelrôrico n' 025/2023 PMB
Comissio Pcrm!trerte de Licia.çóês - Prrçâ Dr. José Mrrlâ dê Priva Uelo, Centro. Boquim/SE.

-16.111919.

ITE]IÍ QUANT. IUED. DE§cRIÇÃo MARCA I UODELO
vÁ.LoR

UMTÁRIo
a$)

VAI,OR
TOTAL

(R§)

++

Pio massa Íitra tipo hot-dog
(erDb. c/10 urd de 509).
acoddicioíados em sacos
plÁsticos de polietileno, de
50 gÉ cada. embâlâgem
indiüdurlizada, e com
prazo de validade de no
mínimo de 5 dirs, Deverá
constrr Bx embâlâgêm, de
forma legivel, a composição,
os dados do frbric.nte. drta
de Íâbricrção e o pÍazo d€
vrlidnde de acordo com a3

Normas Técnicâs Espêciâis
descritas na Resolução
CNNPA Í' 12, publicrda Íro
D.O. de 24107178.


